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1. APESENTAÇÃO 

 

        A empesa ATACADO DOS PRESENTES LTDA inscrita no CNPJ sob o Nº 
09.515.628/0001-02 com sede na Rua das Calçadas, nº 344, no bairro de São 
José, Recife/PE, apresenta o ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) 
correspondendo ao Projeto para construção de edificação de uso comercial 
conforme estabelece o Plano Diretor do Recife, Lei Complementar Nº 02, de 

23/04/2021, enquadrando-o como empreendimento de impacto.  
 
        O EIV foi elaborado pelo consultor o Adriano Moreira Batista, Engenheiro 
Agrônomo CREA PE 051832 para aprovação do projeto de Alteração Durante 
a obra do projeto aprovado sob o nº 8115020221, com validade até 11/04/2024, 
e Alvará de Construção nº 8035920323, com validade até 06/07/2026. Para a 
implantação de um empreendimento de uso comercial, localizado na Av. Gov. 
Agamenon Magalhães, imóvel nº 4941, no bairro de Campo Grande, no 
município de Recife/PE 
 

        A inserção de médios e grandes empreendimentos no tecido urbano 

municipal pode causar impactos severos na dinâmica local e regional, causando 

desde conflitos decorrentes da alteração no uso e ocupação do solo e 

sobrecarga dos serviços de infraestrutura pública disponível, até incrementos no 

adensamento populacional e movimentação da economia local decorrente da 

geração de empregos e renda. 

        O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) é o documento que apresenta o 

conjunto informações técnicas relativas à identificação, avaliação e mitigação 

dos impactos urbanísticos de significativa repercussão ou interferência na 

vizinhança, quando da implantação, instalação ou ampliação de um 

empreendimento, de forma a possibilitar a sua inserção harmônica no seu 

entorno, promovendo a sustentabilidade e a preservação dos interesses gerais 

e coletivos.  

        Segundo a legislação urbanística vigente, com exceção da Área de 
Reestruturação Urbana definida na Lei 16.719/2001, são considerados 
empreendimentos de impacto aqueles previstos para terrenos com mais de 3 ha 
(três hectares) ou cuja área construída ultrapasse 20.000m² (vinte mil metros 
quadrados), e ainda aqueles que por sua natureza ou condições requeiram 
análises específicas por parte dos órgãos competentes do Município. 
 
O EIV tem abrangência definidos em função do porte e nível de impacto do 
empreendimento ou atividade a ser instalada, devendo conter:  
 
I - a caracterização do empreendimento: identificação, localização, objetivos, e 
justificativas do empreendimento proposto, sua relação e compatibilidade com 
as políticas setoriais, planos e programas governamentais; 
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II - a caracterização da vizinhança: definição e diagnóstico da área de influência 
do empreendimento, antes da sua implantação;  
III - a caracterização dos impactos: identificação e avaliação dos impactos 
positivos e negativos, decorrentes da instalação do empreendimento, 
considerando a análise das seguintes questões:  
 
Meio Ambiente;  
 
• Mobilidade, incluindo sistemas de circulação e transportes;  

• Infraestrutura básica, incluindo saneamento, abastecimento de água e energia, 
pavimentação e drenagem, coleta de lixo e telefonia;  

• Oferta de equipamentos urbanos e comunitários;  
 
• Estrutura socioeconômica e adensamento populacional;  

• Uso e Ocupação do Solo;  

• Valorização Imobiliária;  

• Conforto ambiental, incluindo ventilação, iluminação, poluição sonora e 
atmosférica;  

• Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.  
 
IV - a caracterização das medidas mitigadoras, compensatórias e 

potencializadoras: proposição de soluções e medidas mitigadoras ou 

compensatórias quanto aos impactos negativos, bem como potencializadoras 

dos impactos positivos, causados pelo empreendimento ou atividade a ser 

implantada, com a justificativa e descrição dos efeitos esperados.  
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2. INFOMAÇÕES GERAIS 

 

2.1. Dados do Empreendimento: 

 
Tipologia do empreendimento: Uso Comercial  

 
Localização: Av. Gov. Agamenon Magalhães, nº 4941 

 
Bairro:  Campo Grande 

 
Cidade: Recife                                         Estado: Pernambuco 

 

 

2.2 Dados do Empreendedor 

 
Nome/Razão Social: Atacado dos Presentes Ltda 

 
CPF/CNPJ: 09.515.628/0001-02 

 
Endereço: Rua das Calçadas, nº 344 

 
Bairro: São José                                          

 
Cidade: Recife                                        Estado: Pernambuco                

 

 

2.3 Dados do responsável técnico pelo EIV 

 

 
Responsável Técnico: Adriano Moreira Batista 

 
Qualificação: Engenheiro Agrônomo – CREA: PE 051832 

 
Email: adriano.moreirabatista@gmail.com 

 
Telefone: (81) 98804-2707                                         
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3. O EMPREENDIMENTO PROJETADO 

 

3.1 Enquadramento Legal 

 
        O imóvel onde se localiza o projeto está localizado no lote de terreno próprio 
e parte de marinha 07ª, da quadra XXVI, integrante do loteamento do terreno 
situado entre as avenidas Olinda e Andrade Bezerra, resultante do 
remembramento do terreno onde existe a casa 4941, situado na Avenida 
Governador Agamenon Magalhães, lote 01, da mesma quadra e loteamento na 
Rua Governador Dixsept Rosado Maia e lotes 02, 03, 04, 05, 06 e 07, todos da 
mesma quadra e loteamento na Rua Projetada, situado na Avenida Governador 
Agamenon Magalhães e Ruas SD9444 e SD9442, Campo Grande, Recife, 
Pernambuco.  
         
        De acordo com a Lei Complementar nº 02/2021, que promoveu a revisão 
do Plano Diretor do Município do Recife, o imóvel está inserido na Macrozona do 
Ambiente Natural e Cultural (MANC), na Zona de Desenvolvimento Sustentável 
(ZDS) Centro, no Setor de Preservação Ambiental (SPA) da Zona Especial de 
Preservação do Patrimônio Histórico-Cultural (ZEPH) Fábrica Tacaruna. 
 
 
Figura 01: Mapa da localização do terreno de acordo com Zoneamento 
 
Localização do Terreno 
 
 
 
 
 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Fonte: esigportal2.recife.pe.gov.br/ 
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Lei Complementar nº 02/2021 - Plano 
Diretor do Recife 

 
 

“ Seção II - Do Macrozoneamento 
 

Art. 25. O macrozoneamento do Município compreende a divisão espacial de 
todo o seu território e considera o ambiente do Recife constituído pelo conjunto 
de elementos naturais e construídos, resultante do processo de caráter físico, 
biológico, social e econômico, de uso e apropriação do espaço urbano e da 
relação e atributo de diversos ecossistemas. 
 
Art. 26. O objetivo do macrozoneamento é valorizar a integração entre os 
elementos construídos de patrimônio histórico e cultural e a estrutura hídrico-
ambiental da cidade, parques e praças, vegetação preservada, arborização 
histórica e nativa, e sua relação com as áreas urbanas mais densamente 
construídas, como qualificadora da vida no Recife. 
 
Art. 27. O macrozoneamento do Recife prevê a compartimentação do território 
a partir do reconhecimento de sua geografia física e das dinâmicas urbanas 
definidoras da cidade, em busca de um desenvolvimento sustentável. 
 
Art. 28. O macrozoneamento do Recife está compartimentado em 2 (duas) 
macrozonas: 
 
I - a Macrozona de Ambiente Natural e Cultural (MANC); 
 
II - a Macrozona de Ambiente Construído (MAC). 
 
 
Parágrafo único. Os perímetros do macrozoneamento do Recife definidos 
pelo Plano Diretor estão contidos no ANEXO I da presente lei. 
 
 
Subseção I - Macrozona do Ambiente Natural e Cultural 
 
Art. 29. A Macrozona do Ambiente Natural e Cultural (MANC) considera 
como elementos estruturadores de seu território os maciços vegetais 
preservados, a rede hídrica principal e secundária e o patrimônio cultural 
da cidade, a fim de configurar na cidade um sistema que valoriza seus 
próprios atributos e qualifica os espaços onde incide, em especial: 
 
I - a articulação entre estes principais componentes identitários da cidade 
do Recife; 
 
II - a forte presença das águas, de sua costa marítima, dos rios e canais; e 
 
III - o patrimônio histórico material e imaterial. 
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Art. 30. A Macrozona do Ambiente Natural e Cultural (MANC) tem por 
objetivo valorizar, preservar e r, de modo a formar um sistema integrado 
para uso e desenvolvimento sustentável. 
 
Art. 31. São diretrizes definidas para a Macrozona do Ambiente Natural e 
Cultural -(MANC): 
 
I - articular os principais elementos identitários da cidade do Recife, os 
corpos hídricos, os remanescentes de mata atlântica e seus sistemas 
associados e o patrimônio cultural edificado; 
 
II - integrar os parques, praças, áreas verdes e rede hídrica por meio de 
conectores ambientais que promovam a integração e fortaleçam a 
infraestrutura ambiental da cidade; 
 
III - desenvolver o território de maneira sustentável e ampliar a capacidade 
de resiliência do Município para o enfrentamento das mudanças climáticas. 
 
Art. 32. A Macrozona do Ambiente Natural e Cultural (MANC) é composta 
pela Zona de Ambiente Natural (ZAN) e Zona de Desenvolvimento 
Sustentável (ZDS). 
 
 
Subseção II - Macrozona do Ambiente Construído 
 
 
Art. 33. A Macrozona do Ambiente Construído (MAC) corresponde à porção do 
território caracterizada pela predominância de um conjunto edificado com 
diferentes padrões morfotipológicos e diversas formas de uso e ocupação do 
solo e pela maior capacidade de suporte para adensamento construtivo e 
populacional. 
 
Art. 34. A Macrozona do Ambiente Construído (MAC) tem por objetivo valorizar, 
conservar, adequar, qualificar e organizar o espaço edificado da cidade, 
respeitando as diferentes formas de uso e ocupação do solo. 
 
Art. 35. São diretrizes definidas para a Macrozona do Ambiente Construído 
(MAC): 
 
I - estabelecer parâmetros de desenvolvimento urbano de acordo com as 
condicionantes urbanísticas, ambientais, sociais e econômicas; 
 
II - estabelecer áreas de adensamento de acordo com a disponibilidade de 
infraestrutura instalada e a capacidade de suporte da mobilidade e do 
saneamento ambiental, dos equipamentos urbanos e serviços e das diretrizes 
de preservação do patrimônio cultural. 
 
Art. 36. A Macrozona do Ambiente Construído (MAC) é composta pela Zona de 
Ambiente Construído (ZAC), Zona Centro (ZC) e Zona de Reestruturação 
Urbana - (ZRU). 
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Seção III - Do Zoneamento 
 
 
Art. 37. O zoneamento é a subdivisão das macrozonas, o qual reflete a 
estratégia de desenvolvimento para a cidade, por meio da aplicação do 
coeficiente de aproveitamento e instrumentos urbanísticos e ambientais 
incidentes. 
 
§ 1º Para fins desta lei é considerado: 
 
I - Coeficiente de Aproveitamento: é o índice que, multiplicado pela área do 
terreno, resulta na área de construção permitida em cada lote; 
 
II - Coeficiente de Aproveitamento Mínimo: é o índice que, multiplicado pela área 
do terreno, resulta na área de construção mínima dos lotes e glebas, abaixo da 
qual a propriedade urbana não cumpre a sua função social; 
 
III - Coeficiente de Aproveitamento Mínimo: é o índice que, multiplicado pela área 
do terreno, resulta na área de construção mínima dos lotes e glebas, abaixo da 
qual a propriedade urbana não cumpre a sua função socioambiental; 
 
IV - Coeficiente de Aproveitamento Máximo: é o índice definido pela capacidade 
de suporte de cada zona da cidade que, multiplicado pela área do terreno, resulta 
na área máxima de construção dos lotes e glebas. 
 
§ 2º Para efeito do cálculo da área de construção computável decorrente da 
aplicação dos coeficientes de aproveitamento definidos pelo Plano Diretor para 
todas as zonas, será considerado apenas o total da área privativa, de acordo 
com os conceitos definidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT. 
 
§ 3º São dispensadas do cálculo da área de construção computável em cada 
zona, s áreas destinadas ao térreo ativo, o estacionamento de veículos e as 
circulações verticais, inclusive hall, by-pass e casa de máquinas nos casos de 
imóveis não condominiais. 
 
Art. 38. O zoneamento do Recife divide as 2 (duas) macrozonas em 5 (cinco) 
zonas com suas respectivas categorias e 3 (três) classes de zonas especiais 
sobrepostas ao zoneamento. 
 
Parágrafo único. Os perímetros do zoneamento do Recife definidos pelo Plano 
Diretor estão contidos no ANEXO II da presente lei.” 
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Subseção II - Zona de Desenvolvimento Sustentável 
 
 
Art. 44. A Zona de Desenvolvimento Sustentável (ZDS) corresponde ao 
território de influência da rede hídrica principal e secundária que penetra no 
espaço urbano do Recife, associada às áreas com presença de patrimônio 
cultural e das Unidades que integram o Sistema Municipal de Unidades 
Protegidas (SMUP). 
 
Art. 45. A Zona de Desenvolvimento Sustentável (ZDS) tem como objetivo 
garantir o equilíbrio urbanístico-ambiental e a preservação dos recursos naturais 
e do patrimônio cultural, por meio da articulação entre os elementos do 
patrimônio cultural e do meio ambiente, notadamente os corpos hídricos 
principais e secundários que cortam o Recife, de modo a reconquistar a relação 
da cidade com as frentes d'água, garantir qualidade ambiental, constituir 
corredores ecológicos urbanos, manter o fluxo gênico e promover a integração 
entre bairros, a requalificação dos espaços públicos e a valorização dos bens 
culturais. 
 
Art. 46. São diretrizes definidas para a Zona de Desenvolvimento Sustentável 
(ZDS): 
 
I - estimular e potencializar a relação entre o sítio natural e os valores materiais 
e imateriais, consolidados ao longo do tempo e expressos na identidade de 
Recife; 
 
II - estimular padrões sustentáveis de ocupação compatíveis com a presença de 
patrimônio cultural, infraestrutura instalada, equipamentos e serviços; 
 
III - permitir a convivência de usos múltiplos no território, estimulando o uso 
misto, a fachada ativa e o desenvolvimento de novos padrões morfotipológicos 
e de uso do espaço público, de modo a qualificar a relação entre os espaços 
públicos e privados; 
 
IV - permitir o adensamento populacional ou construtivo associado a padrões de 
construção que estabeleçam maior relação entre os espaços públicos e 
privados; 
 
V - recuperar áreas degradadas, implantar corredores ecológicos urbanos e 
arborização no sistema viário urbano de modo a integrar espaços verdes; 
 
VI - proteger os elementos já construídos e reconhecidos como marcos na 
paisagem; 
 
VII - promover programas de revitalização dos corpos hídricos, implantação 
requalificação de calçadas, arborização, ciclofaixas e ciclovias associadas à rede 
hídrico-ambiental estruturadora do território, de modo a caracterizá-la como zona 
de baixo carbono e contribuir para qualificação do Recife como Cidade Parque; 
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VIII - conservar áreas permeáveis a partir da adoção de soluções de 
nfraestrutura verde de adaptação climática; 
 
IX - estimular o desenvolvimento do Programa de Premiação e de Certificação 
Ambiental para os empreendimentos e atividades urbanas com em 
Sustentabilidade Ambiental do Recife a ser concedido a pessoas físicas e 
jurídicas, públicas e privadas, assim como às iniciativas comunitárias, pelas boas 
práticas e a adoção da Certificação e concessão do Selo de Sustentabilidade 
práticas sustentáveis, nos termos da legislação pertinente; 
 
X - promover ações de educação ambiental sobre aspectos favoráveis à 
recuperação, proteção, conservação e preservação do patrimônio natural e 
cultural; e 
 
XI - estimular e proteger as comunidades tradicionais presentes em seu território 
e seus modos de fazer. escolas municipais que desenvolverem quaisquer ações, 
atividades ou projetos relacionados à educação ambiental e/ou ao uso 
sustentável de recursos naturais 
 
XII - estimular a adoção do Selo Escola Verde, instituído por meio da Lei 
Municipal nº 18.374/2017, para certificação ambiental de. 
 
 
Parágrafo único. Os objetivos, diretrizes e parâmetros urbanísticos das 
Unidades Protegidas, sobretudo das Unidades de Conservação da Natureza 
(UCN) inseridas na Zona de Desenvolvimento Sustentável (ZDS), serão 
ratificados ou alterados pelos respectivos Planos de Manejo, cujas definições 
têm preferência ao disposto no Plano Diretor. 
 
Art. 47. As Zonas de Desenvolvimento Sustentável (ZDS) estão localizadas de 
acordo com os corpos hídricos principais e secundárias formadores das suas 
respectivas bacias hidrográficas subdivididas em: 
 
I - Zona de Desenvolvimento Sustentável Beberibe (ZDS Beberibe) - que se 
caracteriza pela concentração de usos de baixa densidade construtiva e 
populacional e de áreas verdes relevantes, associadas ao Rio Beberibe, ao 
Canal do Arruda, o Rio Morno, Riacho da Calma e demais Unidades Protegidas 
que conectam esse território ao da ZDS Capibaribe; 
 
II - a Zona de Desenvolvimento Sustentável Capibaribe (ZDS Capibaribe) se 
caracteriza pela concentração de média e alta densidade populacional e 
construtiva nas margens esquerda e direita do Rio Capibaribe, além de: 
 
a) configurar se em um recorte do território que revela significativa relação entre 
o sítio natural e os valores materiais e imateriais, consolidados ao longo do 
tempo e expressos na identidade do Recife, bem como pela presença das 
práticas de atividade pesqueira; 
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b) possuir faixa non aedificandi do Rio Capibaribe, cuja definição considera a 
conservação e implantação exclusiva dos equipamentos definidos 
preferencialmente pelo projeto do Parque Capibaribe nas áreas públicas; 
 
III - Zona de Desenvolvimento Sustentável Tejipió (ZDS Tejipió) - que se 
caracteriza pela concentração de médias e baixas densidades populacionais e 
construtivas e cujo ordenamento deverá considerar: 
 
a) as orientações do Plano de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais do Recife; 
 
b) a necessidade de aplicação de conceitos de adaptação climática e gestão de 
riscos de desastres; e 
 
c) a presença de comunidades pesqueiras em seu território; 
 
IV - Zona de Desenvolvimento Sustentável Centro (ZDS Centro) - que tem 
como principal característica a concentração de Zonas Especiais de 
Preservação do Patrimônio Histórico Cultural (ZEPH) no território, a fim de 
promover a associação da utilização dos imóveis à sua preservação e 
atender às definições do planejamento de preservação do patrimônio 
cultural. 
 
Parágrafo único. A Zona de Desenvolvimento Sustentável (ZDS) terá o 
detalhamento do seu uso e da ocupação do solo apresentado na Lei de 
Parcelamento e na Lei de Uso e Ocupação do Solo, e deve considerar o 
Sistema Municipal de Unidades Protegidas (SMUP) e os Setores de 
Sustentabilidade Ambiental (SSA) tanto ao longo dos corpos hídricos 
principais e secundários como no entorno dos parques e praças, visando 
preservar a ambiência desses elementos e potencializar seu papel 
qualificador da vida urbana. 
 
 
SUBSEÇÃO III 
 
ZONAS ESPECIAIS DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICOCULTURAL 

 
 
Art. 86. As Zonas Especiais de Preservação do Patrimônio Histórico-
Cultural (ZEPH) correspondem às áreas do território formadas por sítios, 
ruínas, conjuntos ou edifícios isolados de expressão artística, cultural, 
histórica, arqueológica ou paisagística, considerados representativos da 
memória arquitetônica, paisagística e urbanística da cidade. 
 
Art. 87. Os  perímetros e parâmetros das Zonas Especiais de Preservação 
do Patrimônio Histórico--Cultural (ZEPH) são definidos em legislação 
específica, permanecendo em vigor as regras específicas editadas até 
posterior alteração, quando da revisão da Lei de Uso e Ocupação do Solo 
ou da edição do Plano de Preservação do Patrimônio Cultural. 
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Parágrafo único. Os perímetros das Zonas Especiais de Preservação do 
Patrimônio Histórico Cultural (ZEPH) estão contidos no ANEXO III da 
presente Lei. 
 
 
Art. 88. O Poder Executivo poderá instituir, mediante lei específica, novas 
áreas como Zona Especial de Preservação do Patrimônio Histórico-Cultural 
(ZEPH) de acordo com os aspectos e instrumentos: 
 
I - referência histórico-cultural; 
 
II - importância para a preservação da paisagem e da memória urbana; 
 
III - importância para a manutenção da identidade do bairro; 
 
IV - valor estético formal ou de uso social, relacionado com a significação 
para a coletividade; 
 
V - representatividade da memória arquitetônica, paisagística e urbanística 
dos séculos XVII, XVIII, XIX e XX; 
 
VI - tombamento pelo Estado de Pernambuco; e 
 
VII - tombamento pela União. 
 
Parágrafo único. Os aspectos e instrumentos poderão ser modificados 
pelo Plano de Preservação do Patrimônio Cultural. 
 
 
 
Região Político-Administrativa 
 

O empreendimento objeto deste Estudo, está previsto para o imóvel nº 
4941 da Av. Gov. Agamenon Magalhães, no bairro de Campo Grande, na zona 
norte da Cidade e na Região Político-Administrativa (RPA) 2. 
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        O Recife está dividido em (06) seis Regiões Político-Administrativas as chamadas RAPs, que são RPA 1-Centro, RAP 2-
Norte, RAP 3-Noroeste, RAP 4-Oeste, RAP 5-Sudoeste e RAP 6-Sul. Cada RAP é subdividida em três microrregiões que 
reúnem um ou mais dos seus 94 bairros (Lei Municipal Nº 16.293 de 22/01/1997).  
 
               Figuras 02 e 03: Mapa da Localização do Município e do Recife e Mapas as Regiões Político-Administrativas 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: https: 

google.com/Adriano M.Batista 
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3.2 Descrição do Empreendimento 
 
  
        O projeto proposto de Alteração Durante a Obra do projeto aprovado sob o 
nº 8115020221 e Alvará de Construção nº 8035920323, se destina a um edifício 
de uso comercial, composto de um subsolo, destinado a estacionamento de 
veículos; pavimento térreo, composto por acessos (pedestres, automóveis e 
serviço), carga/descarga, estacionamento descoberto, loja, espaços para 
equipamentos de infraestrutura e vestiário de funcionários; dois pavimentos de 
loja e um pavimento de depósito.  
 
        O empreendimento dispõe de uma área total de construção de 
25.730,17m², em um terreno com 11.484,49m², ofertando 360 vagas de 
automóveis rotativas, 28 vagas para motocicletas e bicicletário com 36 vagas. 
 
Quadro 01: Principais dados do projeto 
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Figura 02: imagem da Planta Fachada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Atacado dos Presentes Ltda (proprietário) 
 
 

Referente ao projeto anterior aprovado nº 8115020221 

 

 O projeto aprovado (nº 8115020221) contemplou todos os parâmetros 
estabelecidos na consulta prévia à Prefeitura (FICHA DE PARÂMETROS 
URBANÍSTICOS – ICPS / DPPC), tais como: 
 
-GABARITO: Máximo de 16m até o ponto mais alto da edificação. 
 
-AFASTAMENTOS: Frontal (para a Av. Agamenon Magalhães): mínimo de 50m, 
considerando a distância necessária para a manutenção da ambiência da 
Fábrica Tacaruna e da edificação preservada pela Nota Técnica Nº 123 
(17515114) - GPH/GGPPC; Lateral (divisa com a Fábrica Tacaruna): mínimo de 
5m; Lateral e fundos (Rua SD9444 e Rua SD9442): mínimo de 12m.  
 
-SOLO NATURAL: Mínimo de 30%, conforme estabelecido para a ZDS – Centro 
na Lei Complementar Nº 02 de 2021. 
-Atendimento à Nota Técnica Nº 123 (17515114) - GPH/GGPPC – Fundarpe. 
-Atendimento à Nota Técnica nº 61/2021/ETO-PE/IPHAN-PE. 
 
        O projeto também contemplou o Estudo de Tráfego e Análise de 
Capacidade solicitado pela GGMH/CTTU, cumprindo todas as questões 
estabelecidas por este órgão. 
 
        O projeto de Alteração Durante a Obra ora apresentado não altera as 
questões legais previamente estabelecidas pelos diversos órgãos 
envolvidos, constituindo as seguintes questões: 
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1- Ampliação dos pavimentos subsolo, térreo, 1º, 2º e 3º pavimentos no 
sentido do limite posterior do terreno (Rua SD9442), atendendo ao recuo mínimo 
estabelecido; 

2- Ampliação do pavimento subsolo no sentido da Avenida Governador 
Agamenon Magalhães, sem alteração do solo natural e demais parâmetros, 
incluindo o limite da área non aedificandi estabelecida. 
 
A seguir os quadros de áreas com os principais dados do Projeto Aprovado e do 
Projeto de Alteração Durante a Obra apresentado. 
 

Quadros 02 :Áreas do Projeto Aprovado e Áreas do Projeto de Alteração Durante a Obra 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro 03: Vagas do Projeto Aprovado e do Projeto de Alteração Durante a Obra 
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3.3 Meios de acesso 
 
 

Os acessos ao empreendimento serão realizados da seguinte forma: 
 
● Pedestres: Acesso pela Av. Gov. Agamenon Magalhães; 
 
● Veículos: Entrada e saída pela Av. Gov. Agamenon Magalhães; 
 
● Carga descarga: Entrada e saída a área de carga e descarga pela Rua SD 
9444; 
 
● Lixo: Acesso pela Rua SD 9444; 

 
Figura 03: Planta de acessos ao empreendimento 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

         Legenda 
 
        Pedestre 
 
        Veículos 

        Carga e descarga 
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Fonte: Atacado dos Presentes Ltda (proprietário) 
Figura 04: Rua SD 9444 (Terceira Travessa Hermílio Gomes) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Adriano M. Batista 
 
 
 

Figura 05: Av. Governador Agamenon Magalhães  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                  Fonte: Adriano M. Batista 
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3.4 Detalhamento das ações em cada etapa de implantação do projeto  

 
 

        Todas as ações a serem desempenhadas em cada etapa da construção do 
empreendimento de uso comercial, não habitacional, deverão seguir diversas 
legislações ambientais e urbanísticas municipais, estaduais e federais, 
prevalecendo à legislação municipal, quando duas ou mais legislações 
concorrerem entre si. Além das legislações, existem Normas Técnicas 
elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), que foram 
elaboradas a partir de dados e experimentos hipotéticos e reais por técnicos 
habilitados. Essas normas só entram em vigor quando são comprovadas a sua 
eficácia e aplicabilidade em cada caso. 
 
Dentre as Normas Técnicas ABNT, podermos citar: 
 
• NBR 6120 - Cargas para o cálculo de estruturas de edificações – Procedimento 
• NBR 6122 - Projeto e execução de fundações – Procedimento 
• NBR 6401 - Instalações centrais de ar condicionado 
• NBR 6489 - Prova de carga direta sobre terreno de fundação – Procedimento 
• NBR 7480 - Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado 
-Especificação 
• NBR 8036 - Programação de sondagens de simples reconhecimento dos solos 
para fundações de edifícios – Procedimento 
• NBR 8160 - Instalações prediais de esgotos sanitários – Procedimento 
• NBR 8196 - Emprego de escalas em desenho técnico – Procedimento 
• NBR 9814 - Execução de rede coletora de esgoto sanitário – Procedimento 
• NBR 10844 - Instalações prediais de águas pluviais -Procedimento 
• NBR 12131 - Estacas - Prova de carga estática - Método de ensaios 
 
 
Etapas para implantação do projeto 
 
As etapas específicas a serem seguidas para a construção dos edifícios sejam 
estes residenciais ou comerciais, de acordo com a Norma Técnica ABNT nº 
12.722/1992, são: 
 
 
Etapa 1- Estudos preliminares - é aquela em que ocorrem, autorizados pelo 
“Responsável pelo empreendimento”, os estudos da viabilidade, escolha de 
lugar, etc., normalmente compreendidos na “Consultoria de empreendimento”; 
esta fase também pode ser entendida como “Fase de planejamento do 
empreendimento” 
 
 
Dos estudos preliminares do projeto devem constar de: 
 
a) Análise da viabilidade técnico-econômico-financeira do empreendimento; 
b) Escolha do lugar (região, estado, município, distrito, local da implantação); 
c) Levantamento topográfico; 
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d) Estudos geotécnicos; 
e) Caracterização física da edificação; 
f) Seleção dos profissionais ou equipe de profissionais que devem participar de 
sua execução; 
g) Serviços complementares necessários ao empreendimento; ligação e 
integração com serviços públicos federais, estaduais, municipais, autárquicos, 
etc.; 
h) Previsão orçamentária do empreendimento; 
i) Programação das diversas fases do empreendimento através de cronogramas, 
inclusive com a indicação das providências necessárias à sua concretização 
racional; 
j) Vistoria preliminar. 
 
 
Etapa 2 - Demolição de imóvel existente no terreno 
 
        A etapa da demolição só acontece quando no terreno onde será construído 
o empreendimento existe alguma edificação presente. Para isto será necessária 
a elaboração do Plano de Demolição. Este plano é elaborado e apresentado a 
EMLURB para aprovação. Só após a aprovação do Plano de Demolição na 
EMLURB é que o imóvel poderá ser demolido. 
 
        Os resíduos resultantes das demolições serão transportados e destinados 
a empresas licenciadas e autorizadas pela EMLURB para receber o entulho. 
Todos os procedimentos adotados na demolição deverão estar de acordo com a 
NBR 5682, que determina os procedimentos adotados na contratação, execução 
e supervisão de demolições. 
 
 
Etapa 3 – Preparação do canteiro de obras. 
 
        Para que não haja interferência na via pública ou passagem de pessoas 
não autorizadas no local da obra, deverá ser realizado o seu isolamento do 
terreno através de colocação de tapumes e placa. 
 
A placa deverá ser fixada em local de fácil visualização e constar os seguintes 
dados: 
 
• Nome do proprietário: Atacado dos Presentes LTDA. 

• Nome da empresa responsável pela obra; 

• Engenheiro responsável pela obra com nº. CREA; 

• Nome da empresa responsável pelo projeto; 

• Engenheiro responsável pelo projeto com nº. CREA; 

• Número do Alvará de Construção. 

 
        Esta atividade é realizada com a finalidade de manter maior segurança para 
os funcionários, materiais e equipamentos que serão dispostos no terreno e 
transeuntes que circular no entorno do terreno. 
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        A sistematização dos projetos dos canteiros de obra para a produção de 
empreendimentos é essencial para a racionalização e o aumento da 
produtividade da construção, já que constitui instrumento para a melhoria da 
eficiência global das obras. 
 
        Com a planta do terreno em mãos, demarca-se o local de implantação do 
empreendimento e define-se onde devem ficar o barracão de alojamento e o 
depósito de materiais e ferramentas. Observar-se também, a melhor posição 
para a chegada de caminhões, lembrando que o descarregamento de materiais 
pode ser feito por suas laterais ou por basculamento de caçamba. Para os 
materiais a granel, como areia e pedra, é preciso determinar um local (baia) que 
não atrapalhe o desenvolvimento do trabalho, mas que seja de fácil acesso e 
evite desperdícios. 
 
De acordo com a NR 28, um canteiro de obras dispor de: 
a) Instalações sanitárias; 
b) Vestiário; 
c) Alojamento; 
d) Local de refeições; 
e) Cozinha, quando houver preparo de refeições; 
f) Lavanderia; 
g) Área de lazer; 
h) Ambulatório, quando se tratar de frentes de trabalho com 50 (cinquenta) ou 
mais trabalhadores. 
 
 
Etapa 4- Preparação do terreno. 
 
        Para dar início o processo de construção propriamente dito, qualquer que 
seja a forma encontrada no terreno, é necessário que se realizem etapas para 
se obter a configuração final desejada. A preparação do terreno passa por 
etapas, a depender da forma como este se encontra. Estas etapas são: 
 

✓ Desmatamento - quando são encontradas árvores de grande porte presente. 

✓ Destocamento – no caso da existência de árvores de grande porte, utiliza-se 

motosserra para retirada dos troncos. 

✓ Limpeza e escavação – que é a retirada de vegetação rasteira e a camada 

superficial do terreno, a qual deverá ser realizada pelos funcionários da obra, 
que poderão utilizar máquinas retroescavadeira ou equipamentos manuais como 
serras, roçadeiras, pás, enxadas, dentre outros. 
 
 
Etapa 5 – Sondagens. 
 
        As sondagens no terreno são realizadas em diversas camadas do solo a 
fim de determinar suas espessuras, tipo de solo e nível do lençol freático. É a 
partir dos dados obtidos nas sondagens é que será determinado o tipo de 
fundação a ser utilizada na obra. 
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Etapa 6 – Fundação 
 
        A etapa da fundação consiste na construção de blocos sobre estacas do 
tipo hélice continua monitorada, que servirão de base e sustentação para os 
edifícios. É uma etapa de muita importância para a construção, pois depende 
dela toda estrutura que será montada. Por isso, esta etapa requer grande 
empenho e cuidado de toda equipe envolvida. 
 
 
Etapa 7 – Estrutura. 
 
        A estrutura é a etapa que começa e finaliza o formato do empreendimento. 
São estruturados como uma espécie de equipe de revezamento em que cada 
projetista desenvolve sua parte ou especialidade do projeto e passa o canudo 
para o projetista seguinte numa sucessão em que o projeto resulta da soma das 
contribuições individuais dos diversos projetistas e agentes decisórios. 
 
É a etapa que demanda maior tempo para sua finalização e a que produz 
maiores quantidades de resíduos da construção civil, além de provocar maiores 
incômodos devido à emissão de ruídos e materiais particulados no ar. 
 
 
Etapa 8 – Acabamentos 
 
        É a etapa de finalização da construção, onde serão colocadas cerâmicas, 
conclusão da instalação de sistema de eletricidade, pintura, etc. 
 
 
 
3.5 Cronograma de implantação da obra. 
 
 
        O cronograma para implantação da obra é a programação das diversas 
fases do empreendimento, inclusive com a indicação das providências 
necessárias à sua concretização racional. Os cronogramas devem ser 
elaborados tendo em vista o interesse do responsável pelo empreendimento. 
 
 
Do cronograma devem constar: 
 
a) Duração do empreendimento; 
b) Distribuição dos trabalhos de execução do empreendimento, em função do 
tempo. 
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Quadro: Cronograma de Implantação                                        MESES  

ITEM ETAPAS DA OBRA 01 02 03 04 05 06  07  08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 

01 Demolição dos imóveis                         

 
02 

Serv. Preliminares e 
instalação do canteiro de 
obras. 

                        

03 Serviços Gerais                         

04 Fundações                         

05 Estrutura                         

06 Alvenarias e pré- 
moldados 

                        

07 Esq. de madeira/ 
ferragens 

                        

08 Esquadrias metálicas                         

09 Inst. Elétricas e telefônicas                         

10 Inst. Hidráulicas e 
sanitárias 

                        

11 Impermeabilização                         

12 Revestimentos internos                         

13 Revestimentos externos                         

14 Pavimentação                         

15 Forros                         

16 Louças, metais e 
bancadas 

                        

17 Equipamentos                         

18 Vidros e Pintura                         

19 Serviços complementares                         
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4. CARACTERIZAÇÃO DA VIZINHANÇA  
 
        A área do entorno do empreendimento possui grandes equipamentos de 
lazer como: Mirabilandia, Shopping Tacaruna, Centro de Convenções de 
Pernambuco, Parque Memorial Arcoverde e o Classic Hall.  Também 
Equipamentos de saúde como: Hospital de Câncer de Pernambuco (HCP), 
Santa Casa de Misericórdia do Recife e USF Upinha Dia Chie, bem como 
comércio e serviços de menor porte tais como cafeterias, padarias, postos de 
gasolina, pet shops, consultórios médicos, entre outros.  O Shopping Tacaruna 
tem hoje mais de 269 lojas, além de serviços, lazer, praças de alimentação, o 
Classic Hall é palco de grandes espetáculos nacionais e internacionais e o 
Hospital de Câncer de Pernambuco (HCP) Instituição privada e sem fins 
lucrativos que atende à população carente com câncer fornecendo tratamento, 
prevenção e diagnóstico. No entorno imediato do empreendimento encontramos 
a presença da Zona Especial de Interesse Social – ZEIS. 
 Com efeito, uma análise do território ampliado destaca-se no tecido 
urbano dois eixos viários estruturais – Avenida Governado Agamenon 
Magalhães e Avenida Cruz Cabugá. 
  
Figura 06: Destacados os componentes descritos que formatam a vizinhança  
 
 
 
 
 
  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
4.1 Área de Influência Indireta – AII  

                 LEGENDA 

    Equipamentos de Lazer 

     Equipamentos de Saúde 

     Localização do terreno 
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4.1 Área de Influência Indireta – AII 

 
        Foi considerada a abrangência dos impactos secundários de forma indireta, 
dos meios físicos e biológicos para a determinação da Área de Influência 
Indireta (AII) do empreendimento, sendo considerado o raio de 800m (Figura 
07), justificando-se que nesta delimitação sugerida é mais coerente a correlação 
com os possíveis impactos sobre a qualidade do ar, da água, do solo, ruídos e 
vegetação. No entorno imediato do empreendimento encontramos a presença 
da Zona Especial de Interesse Social - ZEIS Chié (Figura 05). As ZEIS são 
caracterizadas como áreas de assentamentos habitacionais de população de 
baixa renda consolidados, carentes de infraestrutura básica. As ZEIS contam 
com regramento específico na legislação urbanística do Recife por se tratarem 
de zonas especiais. 
Um componente ambiental marcante delimita a AII, o Rio Capibaribe ao leste. 
 
Figura 07: Área de Influência Indireta do Empreendimento 
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Figura 08: Em destaque Zona Especial de Interesse Social - ZEIS Chié 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: esigportal2.recife.pe.gov.br 
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4.2 Área de Influência Direta – AID 

De acordo com a OPEI (139), a Área de Influência Direta – AID do 
empreendimento a ser considerada para a elaboração dos Estudos de Impacto 
corresponde ao contido no Figura 09, delimitada pela Avenida Governador 
Agamenon Magalhães, Rua Gonçalves Dias e Rua Hermílio Gomes, no bairro 
de Campo Grande, município do Recife/PE. 
 
Figura 09: Imagem Área de Influência Direta  

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHAÇA - IEV 

29 

5. IMPACTOS POTENCIAIS 

 

 5.1 Adensamento Populacional  
 
 
        Abaixo está descriminada a estimativa da população prevista para o 
empreendimento, calculada de acordo com a lei 16.292/97 (Lei de Edificações e 
Instalações).  
 
Para uso comercial deverão ser considerados uma população prevista de 2009 

pessoas, conforme o projeto em questão. 

        Pela sua natureza, o empreendimento poderá induzir adensamento em seu 

entorno, gerando um aumento populacional na vizinhança, com o aumento de 

ofertas de trabalho e renda, como consequência à valorização imobiliária da 

área.  

 

Figura 10: Imagem Planta de Locação e Coberta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Atacados dos Presentes Ltda 
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5.2 Uso e Ocupação do Solo 

 

        A Lei Complementar n° 02, de 23/04/2021, do Plano Diretor do Recife, 
estabelece os indicadores urbanísticos a serem objeto de análise e 
enquadramento no Projeto de Arquitetura.  
        O imóvel objeto deste Estudo está inserido na Macrozona do Ambiente 
Natural e Cultural (MANC), na Zona de Desenvolvimento Sustentável (ZDS) 
Centro, no Setor de Preservação Ambiental (SPA) da Zona Especial de 
Preservação do Patrimônio Histórico-Cultural (ZEPH) Fábrica Tacaruna. As 
ZEPH correspondem às áreas do território formadas por sítios, ruínas, conjuntos 
ou edifícios isolados de expressão artística, cultural, histórica, arqueológica ou 
paisagística, considerados representativos da memória arquitetônica, 
paisagística e urbanística da cidade. 
 

        O projeto contempla todos os parâmetros estabelecidos: Área de Solo 
Natural e Recuos Regulamentares – Afastamentos, atendem ao disposto nesta 
Lei, não causando impactos negativos à vizinhança. 
 

O uso comercial previsto para o empreendimento é compatível com a 
vocação da Área de Influência onde está inserido, que se caracteriza por 
ocupação diversificada e facilidade de acessos, objetivando moderar a 
ocupação, com potencialidade para novos padrões de adensamento, e implantar 
mecanismos de combate à retenção imobiliária. O local possui atividades 
variadas e equipamentos de destaque como shopping center, Parque de 
Diversões, Parque Memorial Arcoverde, Centro de Convenções, Casa de 
Espetáculos, bem como comércio e serviços de menor porte tais como 
cafeterias, padarias, postos de gasolina, pet shops, consultórios médicos, entre 
outros. 
 

        Em relação à morfologia urbana da vizinhança, a área se caracteriza como 

predominantemente de edificações horizontais, porém observa-se início de 

adensamento e verticalização. 

 

.  
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5.3 Áreas de Interesse Social e Equipamentos Públicos 

 
        No entorno do empreendimento encontramos a presença da ZEIS Chié. As 
ZEIS são caracterizadas como áreas de assentamentos habitacionais de 
população de baixa renda consolidados, carentes de infraestrutura básica.  
Pensando na melhoria desta população, o empreendimento proposto apresenta 
um potencial de geração de empregos nas fases de implantação e operação. 
        A empresa Atacado dos Presente Ltda, buscará valorizar a mão de obra da 
população local, realizando ações de capacitações da mão de obra dos 
moradores naquela região, melhorando assim a renda familiar e qualidade de 
vida desses moradores. 
 
        O território onde se situa o empreendimento possui diversas atividades 

culturais e formas de lazer para a sua população. Dentre as principais atrações 

existe: 

• Parque Memorial Arcoverde: Inaugurado em 1994, localizado na Av. Olinda 
Dom Hélder Câmara, salgadinho, Olinda/PE, o Parque também dispõe do 
Espaço Ciência, local equipado e que atende muitas crianças provenientes de 
escolas públicas e particulares.  
No entanto quem passa hoje pelo Parque Memorial Arcoverde, vê um cenário 
distante do que se imagina para um espaço de lazer público. Degradação de 
equipamentos, mato alto e entulhos. 
Ações necessária para melhoria: Manutenções dos equipamentos, limpeza e 
segurança na área. 
 
• Centro de Convenções de Pernambuco: Inaugurado em 1980, localizado na 
Av. Prof. Andrade Bezerra, s/n, no Bairro de Salgadinho, entre as cidades de 
Recife e Olinda é uma obra resultante do Concurso Público Nacional de 
Arquitetura promovido pelo Governo do Estado em 1977 e que permanece até 
hoje em suas funções originais. O Teatro Guararapes Chico Science, faz parte 
do complexo do Centro de Convenções de Pernambuco e é o segundo maior 
Teatro do Brasil 
 
• Shopping Tacaruna: Inaugurado em 29 de abril de 1997 com 180 lojas, hoje 
o shopping possui mais de 269 lojas, além de serviços, lazer e um polo 
gastronômico, com duas praças de alimentação, cinema e outros. O shopping 
recebe mensalmente aproximadamente 1,3 milhão de pessoas. 
  

• Classic Hall: Inaugurado em 8 de agosto de 2001, é uma das maiores casas 

de shows da América Latina, com palco de 1.000 metros quadrados, totalmente 

modulado, com paredes móveis, numa área total de 2,7 há. Está localizado no 

limite entre Olinda e Recife, a poucos metros do Teatro Guararapes. O Classic 

Hall é palco de grandes espetáculos nacionais e internacionais. O Classic Hall é 

uma casa de eventos de enorme magnitude e beleza, com arquitetura 

maravilhosa, bem setorizada, atende a diversidade musical brasileira e 

internacional, sendo projetada para proporcionar os melhores shows com 

diversos formatos. 
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        O bairro de Campo de Grande também abriga algumas praças como: Praça 
Campo de Grande, Praça Lindomar, Praça Capilé e Praça Márcio Brilha, estas 
praças possuem atrativos para crianças e espaços verdes que sombreiam o 
percurso e embelezam o bairro. Além do Polo Academia da Cidade-Chié. 
 

Figuras 11, 12 e 13: Alguns Equipamentos de Lazer na Área de Influência do empreendimento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Google 
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14 

        O território do entorno do empreendimento apresenta a Zona Especial de 
Interesse Social - ZEIS Chié (Figura 14).  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 
Fonte: esigportal2.recife.pe.gov.br/ 

 
        De acordo com a OPEI “a área de vizinhança do empreendimento 
apresenta relativa baixa oferta de equipamentos públicos para atendimento à 
população do entorno”. A OPEI sugere que os estudos de impacto façam a 
avaliação da demanda por esses equipamentos e apontar ações necessárias 
para a melhoria de suas condições de atendimento dado o impacto resultante”. 
 
Neste aspecto, identificamos os seguintes equipamentos: 
 
• Saúde - a existência da unidade de saúde Upinha Dia – Tasso Bezerra CHIÉ 
II (Figura 15). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

ZEIS CHIÉ 
EMPREENDIMENTO 
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16 

18 

• Ensino - a existência 03 Escolas Municipais nas proximidades da Zona 

Especial de Interesse Social - ZEIS Chié (Figura 16), são elas: Escola 

Municipal Poeta Jonatas Braga – Ensino Fundamental (Rua São Caetano, 545 

- Campo Grande), Escola Municipal Santa Cecília – Ensino fundamental (Rua 

Alice Gomes, 49, Campo Grande) e Escola Municipal Profª Helia Maria Pereira 

– Educação Infantil (Rua Alice Gomes, 37, Campo Grande). 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Lazer - a existência do Polo Academia da Cidade – Chié com praça e Pista 

de Skate De Campo Grande (Figuras 17 e 18). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

          Localização ZEIS CHIÉ 

           Localização de Unidades de Ensino  
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5.4 Meio Ambiente 

 

        Os impactos potenciais sobre o meio ambiente estão contidos no Relatório 

Ambiental Preliminar – RAP, aprovado pela Secretaria de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade do Recife. 

        De acordo com o RAP “O objetivo do Relatório Ambiental Preliminar, é 
avaliar e descrever de forma sucinta os impactos ambientais identificados, sejam 
estes positivos ou negativos, nos meios físicos, biótico e antrópicos causados 
em decorrência da construção e operação do empreendimento de uso comercial. 
A partir dos impactos identificados, serão propostas medidas mitigadoras e/ou 
compensatórias, de forma que possam ser preservadas, no máximo possíveis, 
as características ambientais dos meios físicos, bióticos e socioeconômicos”. 
 

        A Resolução CONAMA n° 01/1986 define como impacto ambiental 
“qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio 
ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das 
atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam: 
 
I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 
II - as atividades sociais e econômicas; 
III - a biota; 
IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; 
V - a qualidade dos recursos ambientais”. 
 
Os impactos ambientais são avaliados na área de influência direta e/ou 
indiretamente afetada pela construção do empreendimento, no bairro de Campo 
Grande, na cidade do Recife/PE. 
 
A avaliação dos impactos ambientais dentro da área de influência direta e 
indireta que poderão ser causados pela implantação do empreendimento, foi 
realizada de forma a serem propostas medidas visando minimizar ou mesmo 
anular as consequências negativas geradas devido à construção do 
empreendimento e de forma que possa maximizar os impactos positivos, sempre 
que possível. 
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Impactos Ambientais  

 

Fase de Construção                                                    

                                                                                            

                                                                                          Fase de Operação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                            

 

 

        Em decorrência dos impactos apresentados, são sugeridos os programas 

e planos para as fases de instalação e operação do empreendimento, que devem 

ser elaborados e executados por empresas capacitadas, a saber: 

 

•  Programa de Educação e Controle Ambiental – buscará desenvolver ações 
educativas que visem à efetividade do controle ambiental, a partir da capacitação 
de técnicos, trabalhadores que possam agir de forma ambientalmente correta e 
socialmente aceitável;  
 
• Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil 
(PGRCC) – é um instrumento de planejamento, diagnóstico e proposições 
ambientais para os empreendimentos que geram resíduos em sua fase de 
construção. Além disso, esse plano é implantado antes da construção, caso 
precise demolir algo existente para dar espaço para a nova edificação, sendo 
indicado como um PGRCC de demolição;  
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•  Programa de Monitoramento de ruído e vibrações – buscará iniciativas e 
acompanhamentos dos níveis de ruído durante a obra. O objetivo é controlar e 
prevenir impactos socioambientais sobre a população vizinha, evitando assim 
atritos com a comunidade e possíveis multas referentes ao comprometimento do 
sossego público.  
 
•  Programa de Compensação e Monitoramento de Flora – implantação do 
Projeto Paisagístico, onde serão plantados árvores e grama na área de solo 
natural do terreno, que melhorará a qualidade ambiental. 
 
        Com efeito, o Relatório Ambiental Preliminar demonstra que nos aspectos 

ambientais, os impactos negativos são objeto de duração temporária (fase da 

construção), e que os impactos positivos permanentes são benéficos a 

vizinhança. 

        Passando a analisar tais impactos, vê-se que os de natureza negativa, em 

que pesem serem em quantidade maior, são de duração temporária, reversíveis 

e acontecerão exclusivamente no curto prazo das obras de implantação do 

empreendimento. 

“No que diz respeito aos impactos positivos, objetivamente, são 
identificados como importantes diferenciais do empreendimento. Assim, 
por pretender disponibilizar serviços e oportunidades de empregos 
permanentes, contribuirá de forma acentuada para o desenvolvimento 
social e econômico. Podendo-se afirmar, em última análise, como um 
empreendimento estratégico para a dinamização da economia da região, 
com impacto no município como um todo.” 
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5.5 Mobilidade, Transporte e Tráfego 
 

O EIV tem como objetivo avaliar as características funcionais e 
operacionais dos fluxos de veículos no entorno do empreendimento e identificar 
possíveis impactos positivos e/ou indesejáveis nos transportes, que possam 
refletir-se no conforto da vizinhança e na fluidez e segurança do trânsito devido 
à implementação do empreendimento. 
        Este Estudo se refere ao mesmo empreendimento analisado no processo 
digital nº 8115020221, previamente aprovado pela CTTU, com validade até 
11/04/2024. O projeto de Alteração Durante a Obra, que pretende ampliar os 
pavimentos subsolo, térreo, 1º, 2º e 3º, respeita os parâmetros estabelecidos 
pelas normas e leis vigentes. 
        O documento MOB0076 Viário Atacado dos Presentes Volume 
executivo, anexado a esta OPEI, será respeitado e atenderá as orientações de 
mobilidade urbana.  
 
Importante destacar que o acesso de veículos e pedestres ao empreendimento 
ocorrerá pela Av. Gov. Agamenon Magalhães, já carga e descarga usarão a Rua 
SD 9444. 
 
Figura 11: Mapa meios de acessos ao empreendimento 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                         LEGENDA 

 Acesso veículos 
 Acesso Carga e Descarga 
 Acesso pedestre 
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Os dois grandes eixos que vão suportar os veículos gerados pelo 
empreendimento, são: Avenida Agamenon Magalhães e Av. Cruz Cabugá. 
Vale destacar que Avenida Governado Agamenon Magalhães é bem suprida de 
transporte coletivo, por estar situada Corredor de Transporte Metropolitano da I 
Perimetral, assim também como Av. Cruz Cabugá situada Corredor de 
Transporte Urbano Principal. 

 
Na Figura 13 é possível visualizar as rotas ao empreendimento nos 

sentidos: Olinda/Recife (pela Av. Gov. Agamenon Magalhães), Marco 
Zero/Olinda (pela Av. Cruz Cabugá, fazer retorno a esquerda nas proximidades 
do Parque Memorial Arcoverde, permanecer a esquerda na Av. Governador 
Agamenon Magalhães) e Recife/Olinda (pela Av. Gov. Agamenon Magalhães, 
nas proximidades do Shopping Tacaruna fazer retorno a esquerda sob Viaduto 
Engenheiro Roberto Pereira de Carvalho e permanecer na Av. Gov. Agamenon 
Magalhães). 

            
  

Figura 13: Mapa das Rotas de Acesso 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Google Earth Pro/Adriano M. Batista 

Empreendimento 

Retorno 
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Figura 14: Retorno para acesso ao empreendimento (Sob Viaduto Eng. Roberto P. de Carvalho). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Figura 15: Imagem do retorno sob 
Viaduto Eng. Roberto 
Pereira de Carvalho 

 
Fonte: Metrics Mobilidade 

 
                                                 Figura 16: Imagem da Sugestão de passagem para pedestre 
 

Av. Gov. Agamenon Magalhães 
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Atacado dos Presentes 

        Para a rota sentido empreendimento/Olinda (Figura 15), deve seguir na 
direção sudoeste na Av.Gov. Agamenon Magalhães, em aproximadamente 1 km 
entrar a esquerda na Av.Gov. Agamenon Magalhães. Já para o sentido 
empreendimento/Derby (Figura 16), deve seguir na direção sudoeste na 
Av.Gov. Agamenon Magalhães e permanecer na Av. Agamenon Magalhães por 
aproximadamente 3,6 km. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Google Earth Pro/Adriano M. Batista 

Atacado dos Presentes 

Figura 15 

Figura 16 

Derby 
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Vias no entorno da área de influência 
 
• Avenida Governado Agamenon Magalhães – é uma via do Corredor de 
Transporte Metropolitano da I Perimetral, categoria funcional Arterial Principal, 
com sentidos Recife/Olinda e Olinda/Recife, separadas pelo Canal Derby-
Tacaruna. Atualmente a Avenida possui 04 (quatro) faixas de rolamento (para 
cada sentido), sendo de 03 (três) com 3,30m de largura e 01 (uma) de 3,50m de 
largura (faixa azul), pavimentadas em Concreto de Cimento Portland que se 
encontra em razoável estado de conservação, com as faixas da direita exclusiva 
para o transporte coletivo de ônibus, e as três restantes para o fluxo de tráfego 
misto. As paradas são confeccionadas em material ferroso com a cobertura de 
telha em alumínio. 
        Conforme pode ser observado na figura adiante, o empreendimento está 

localizado em uma área, contemplada por um dos principais corredores de 
transporte público do município, com paradas de transportes coletivos próximas 
ao empreendimento (Figura 17).  
 
 

 
       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fontes: Google Earth Pro/Adriano M. Batista 
 

      A avenida é a grande demandada pelos veículos automotores com origem 
e destino no empreendimento e seus arredores, é uma das avenidas mais 
importantes da cidade do Recife. O seu trajeto começa no bairro da Ilha do leite 
e encontrando as Avenidas Rosa e Silva o Viaduto da Independência, 
terminando no bairro de Santo Amaro, na divisa com a cidade de Olinda. 
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• Rua SD 9444 (Figura 18) – via 
pavimentada com rede de drenagem, 
classificada pela lei vigente como 
Demais Vias, possui baixo fluxo de 
veículos, as edificações existentes são 
em sua maioria de 1 pavimento.  
Via lateral ao empreendimento 
responsável pela circulação dos 
veículos de carga e descarga. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
• Avenida Cruz Cabugá (Figura 19) – 
é uma via do Corredor de Transporte 
Urbano Principal, categoria funcional 
Arterial Secundária de duplo sentido 
de circulação, tem aproximadamente 
de 16m de largura, com duas faixas no 
sentido Cidade/Subúrbio e três faixas 
no sentido Subúrbio/Cidade, 
pavimentada em Concreto de Cimento 
Portland que se encontra em razoável 
estado de conservação. Possui 1km de 
extensão Corredor de Transporte - 
Faixa Azul (Santo Amaro). As paradas 
são confeccionadas em material 
ferroso com a cobertura de telha em 
alumínio. 

 
                                                           Fontes: Google Earth Pro/Adriano M. Batista 

 
 
 
 
 
 

18 

19 
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5.6 Paisagem Urbana e Patrimônio Natural e Cultural 
 
 
Na perspectiva histórico-cultural, vale destacar que o empreendimento 

proposto situado na Avenida Governador Agamenon Magalhães, nº 4941, 
Campo Grande, Recife/PE, está inserido na Zona Especial de Preservação do 
Patrimônio Histórico-Cultural (ZEPH) Fábrica Tacaruna, preservada em nível 
municipal e tombada em nível estadual, estando também inserido no polígono 
de entorno do Sítio Histórico de Olinda, tombado em nível Federal. 

A Fábrica Tacaruna é considerada um marco na paisagem do Recife e de 
Olinda, fundada como Usina Beltrão, inaugurada em 1895, foi a primeira refinaria 
da América do Sul e a primeira construção em concreto armado do Brasil.  

 
O projeto arquitetônico de Alteração Durante a Obra do projeto aprovado 

sob o nº 8115020221, segue as diretrizes e parâmetros urbanísticos 
estabelecidas pela Gerência Geral de Preservação do Patrimônio Cultural 
(DPPC/ICPS), para quadra onde o empreendimento está localizado.  

 
Figura 20: Localização do Empreendimento em relação a Fábrica Tacaruna 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Fontes: Google Earth Pro/Adriano M. Batista 
 
 
 
 
 
 

Fabrica Tacaruna (Antiga Usina Beltrão) 
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          Fábrica Tacaruna 
    

Fachada da edificação, c. 1900. 

Início da construção 1890 

Fim da construção 1895 

 
                                                   Fonte: wikipedia.org 

 
 
 

A inserção do Empreendimento no bairro de Campo Grande, precisamente 
na Área de Influência (Figura 21), cujo entorno tem como destaque a Zona 
Especial de Interesse Social - ZEIS Chié, com as edificações em sua maioria 
com 01 e 02 pavimentos além grandes equipamentos de lazer, como; shopping, 
casa de show, cento de convenções, entes outros 

 
O projeto arquitetônico se insere neste território e se propõe a compor uma 

paisagem em sintonia com o tecido urbano. 
 
 

Figura 21: Empreendimento e seu entorno  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fontes: Google Earth Pro/Adriano M. Batista 

Centro de Convenções Casa de Show 
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Características do sistema de drenagem 

 “LEI Nº 18.112/2015 DISPÕE SOBRE A MELHORIA DA QUALIDADE AMBIENTAL DAS 

EDIFICAÇÕES POR MEIO DA OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DO "TELHADO VERDE", E 

CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ACÚMULO OU DE RETARDO DO ESCOAMENTO DAS 

ÁGUAS PLUVIAIS PARA A REDE DE DRENAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 3º Em lotes com área superior a 500 m² (quinhentos metros quadrados), edificados ou 

não, que tenham área impermeabilizada superior a 25% (vinte e cinco por cento) da área 

total do lote deverão ser executados reservatórios de águas pluviais como condição para 

aprovação de projetos iniciais. 

 

§ 1º Os reservatórios de águas pluviais podem ser: 

 

I - Reservatórios de Acumulação, destinados ao acúmulo de águas pluviais para 

reaproveitamento com fins não potáveis, com captação exclusiva dos telhados; 

 

II - Reservatórios de Retardo, destinados ao acúmulo de águas pluviais para posterior 

descarga na rede pública, captadas de telhados, coberturas, terraços, estacionamentos, 

pátios, entre outros.” 

 Buscando soluções de amenização em cumprimento a Lei nº 18.112/2015, 
optou-se pela implantação de Tanque de Acúmulo, onde as águas pluviais 
captadas serão reaproveitamento com fins não potáveis. 

 
 O processo nº 06.04811.5.22, referente ao projeto do Tanque de Acúmulo 

para o empreendimento aqui proposto, encontra-se aprovado pela Emlurb com 
o Termo de Anuência nos anexos.   

 
Figura 22: Planta de Locação e Coberta (Localização do Reservatório) 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Atacados dos Presentes Ltda 
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O Rio Capibaribe se encontra nas proximidades do futuro empreendimento, 
entretanto os impactos na fase de construção e operação serão de pequenas 
magnitudes.  

 
Figura 23: Localização do empreendimento referente ao Rio Capibaribe  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Google Earth Pro/Adriano M. Batista 
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5.7 Dinâmica Sócio Econômica 
 
 

A análise da dinâmica socioeconômica do território onde se localiza o 
Empreendimento, no bairro de Campo Grande, e que corresponde a 222 
hectares e uma população residente de 32.149 habitantes (IBGE 2010). O 
quadro a seguir contemplam dados pertinentes a população e ao bairro. 

 
 

 
         
A maior diversidade comercial encontra-se na Av. Governado Agamenon 

Magalhães, nela podermos localizar: postos de gasolina, shopping, casa de 
show, bancos, farmácias, lanchonetes, serviços entre outros. 
 
 
 
 
 
 

 

Campo Grande 
 
Localização: RPA: 2, Microrregião: 2.1, Distância do Marco Zero(km): 3,80 
Área Territorial (hectare): 222 
População Residente: 32.149 habitantes 
 
População por sexo                           
Masculina                       14.557   -    45,28 %   
Feminina                         17.592   -   54,72 %      
 
População por faixa etária       hab. 
0 –    4  anos                            2.147      6,68 % 
5 –  14  anos                            4.859     15,11 % 
15 – 17 anos                            1.569       4,88 %   
18 – 24 anos                            3.906      12,15 % 
25 – 59 anos                          15.609      48,56 % 
60 anos e mais                        4.059       12,63 % 
 
População por cor ou raça    
Raça 
Branca                         37,38 % 
Preta                            11,04 % 
Parda                           50,04 % 
Amarela                         1,18 % 
Indígena                         0,36 % 
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5.8 Valorização Imobiliária e Impacto Socioeconômico 

       O empreendimento propiciará a diversidade de usos da área, fato esse que 

ajuda a promover uma maior valorização imobiliária em todo o entorno. A 

implantação e posterior operação do empreendimento em questão irá contribuir 

com a economia do município, através do aumento da arrecadação de tributos, 

dinamizando a economia local. O empreendimento propiciará a geração de 

empregos nas diversas atividades desenvolvidas no mesmo. 

 

5.9 Infraestrutura de Saneamento Básico e Serviços 
 
• Sistema de abastecimento de água  

        O Sistema de Abastecimento de Água do bairro de Campo Grande é 
fornecido pela Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA. Em 
consulta ao site da COMPESA, o abastecimento de água da região é realizado 
diariamente com exceções aos dias de manutenção. O empreendimento já se 
encontra ligado com a rede de abastecimento COMPESA (conta em anexo). 
 
• Sistema de Esgotamento Sanitário 

        Diante resposta da Carta de Viabilidade da Companhia Pernambucana de 
Saneamento – COMPESA, os efluentes sanitários na fase de operação 
provenientes do empreendimento, estes serão direcionados para a estação de 
tratamento (ETE) particular atendendo á legislação ambiental vigente (Projeto 
ETE em anexo aprovado pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
do Recife. 
 
•  Iluminação pública 
 
        Foi possível identificar que o serviço de Iluminação pública na AID está bem 

implantado. A responsabilidade pela manutenção da iluminação das vias 

públicas é da Prefeitura Municipal do Recife. 

•  Fornecimento de energia 

          Toda a energia da Área de Influência Direta (AID) do empreendimento é 

fornecida pela NEOENERGIA Pernambuco (antiga CELPE). O fornecimento de 

energia elétrica do empreendimento é feito pela companhia NEOENERGIA 

Pernambuco (conta em anexo). 

 

  Ventilação e iluminação 

 
        A implantação da edificação resultante do programa que orientou a 
elaboração do Projeto Arquitetônico contempla as diretrizes de melhor 
apropriação das condições de iluminação decorrente da orientação/penetração 
da luz solar nas áreas do empreendimento, bem como do regime de ventos da 
Região. 
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6 MEDIDAS MITIGADORAS 
 
 

O Estudo de Impacto Ambiental reconhece a necessidade de atendimento 
de medidas mitigadoras referentes ao Meio Ambiente e a Mobilidade, indicadas 
a seguir: 
 
 

➔ Meio Ambiente: 

 
• Programa de Educação e Controle Ambiental 
 
• Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil (PGRCC),  
 
• Poluição Atmosférica - programas que objetivem mitigar emissões, o uso de 
fontes de energia limpa e renovável e de tecnologias de sequestro de carbono 
para não gerar passivos ambientais e outros incômodos à população 
circunvizinha. 
 
• Implantação do Projeto Paisagístico - plantar árvores e grama na área de solo 
natural do terreno, que melhorará a qualidade ambiental do meio, pois a 
vegetação tem a função de auxiliar no ciclo hidrológico, retendo parte das águas 
pluviais através da infiltração no solo. 
 
• Programa de Monitoramento de Ruídos e Vibração - realização de obras em 
horários permitidos pela Lei Estadual 12.789/2005 que dispõe sobre poluição 
sonora e Proteção do Bem-estar e utilizar equipamentos com tecnologias menos 
ruidosas 
 

➔ Mobilidade: 

 
• Sistema viário - melhorias na sinalização, a fim de proporcionar melhor 
orientação no fluxo de veículos, maior segurança aos pedestres e motoristas que 
transitam nas vias, evitando acidentes 
 
• Comunicação e informação à população através da fixação placas informativas 
e outros meios de comunicação;  

• Sinalizações de segurança nos arredores de todo o empreendimento;  

 
No que se refere aos impactos positivos deve-se reconhecer a oferta de 

uso comercial, bem como a geração de empregos diretos e indiretos durante a 
construção e operação do Empreendimento e valorização imobiliária em todo o 
entorno. 
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7.CONCLUSÃO 
 
 
        O Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV elaborado para o 
Empreendimento de Uso Comercial localizado na Avenida Agamenon 
Magalhães nº 4941, no bairro de Campo Grande, no município de Recife/PE, 
retrata o conjunto de análises recomendadas pela Orientação Prévia/ Instituto da 
Cidade Pelópidas Silveira, contemplando seis capítulos focados em impactos 
potenciais. 
 
        No que se refere a geração de tráfego e demanda por transporte público é 
possível concluir que a implantação do empreendimento não afetará de forma 
significativa o tráfego da região, pois as vias estudadas são bem supridas de 
transportes coletivos. 
 
 

Com efeito, a conclusão do presente EIV permite reconhecer que os 
impactos na vizinhança serão benéficos ao seu entorno conferindo ao Projeto de 
Arquitetura o seu enquadramento legal e oferecendo ao território um produto de 
uso comercial. 

 
 
Portanto, somos de Parecer favorável à sua implantação. 
 
 

 
 

Recife, 30 de Janeiro de 2024 
 
 
 
 
 

 

_________________________________ 

Adriano Moreira Batista 
Engenheiro Agrônomo 
CREA: PE 051832 
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ANEXOS 

 01: PROJETO VIÁRIO ATACADO DOS PRESENTES 

 

 

 

        

 

        PROJETO EXECUTIVO DE SINALIZAÇÃO E GEOMETRIA ENTORNO ATACADO DOS PRESENTES 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  

Dezembro/2022 
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02: CARTA DE VIABILIDADE COMPESA 
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03: PROJETO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO – ETE -aprovado pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Recife 
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04: MEMÓRIA DE CÁLCULO DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
DIMENSIONAMENTO DO DESTINO 

FINAL DE ESGOTO 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DO SISTEMA DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO 

 

 

 

 

 

 

Recife, junho de 2023 

 

 

 

 

 

 

luizhoracio@angeiras.com.br 
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Objeto: 

 
 

Sistema de tratamento de esgoto. 
 

Cliente: 
 

Atacado dos Presentes LTDA 
 

CNPJ: 09.515.628/0001-02. 
 

Endereço: 

 
Projeto localizado no terreno situado na Avenida Governador 

Agamenon Magalhães, esquina com a Rua S D 9444, onde 
existiu a casa nº 4941, Bairro Campo Grande, Recife-PE, CEP 

52.031-330. 

 

 

 

 

 

 

 

 

luizhoracio@angeiras.com.br 
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05: CONTA DE ÁGUA COMPESA 
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06: EMLURB - TERMO DE ANUÊNCIA/TANQUE DE ACÚMULO 
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07: NEOENERGIA – CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 
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 08: PROJETO ARQUITETÔNICO DE ALTERAÇÃO DURANTE A OBRA 
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